CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86802-970 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
E-mail: cma-pr@uol.com.br - Site: www.cma.pr.gov.br

COMISSAO DE EDUCACAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N° 229/2012

AUTORIA - Executivo Municipal

SUMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Autarquia Municipal de Satde, a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 1.423.351,00 ( um milhdo, quatrocentos e vinte e trés mil, trezentos e cinqiienta e
um reais), conforme especifica e dé4 outras providéncias.

TEOR DO PARECER

A apreciag@o desta Comissdo de Educagdo, Satde e Assisténcia Social, o
Projeto de Lei n° 229/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o
Executivo Municipal, por intermédio da Autarquia Municipal de Saude, a abrir Crédito
Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.423.351,00 ( um milhio, quatrocentos e
vinte e trés mil, trezentos e cinqiienta e um reais), conforme especifica e d4 outras
providéncias.

A douta Comissdo de Justi¢a ¢ Redagdo jd opinou quanto a legalidade e
constitucionalidade da matéria.

Opinamos pela livre tramitagfo da matéria, recomendando ao Plendrio a
sua livre aprovagio.

E o parecer, salvo melhor juizo.
Gabinete das Comissdes, em 09 de novembro de 2012.

I*,uélz Eren an

PRESIDENTE

Lucimar Nunes Scarpelini
SECRETARIA

Carmelo de Spuza Ribeiro
RELATOR
jda/al




CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86802-970 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
E-mail: cma-pr@uol.com.br - Site: www.cma.pr.gov.br

COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI N° 229/2012

AUTORIA - Executivo Municipal

SUMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Autarquia Municipal de Saude, a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 1.423.351,00 ( um milhdo, quatrocentos e vinte e trés mil, trezentos e cinqiienta e
um reais), conforme especifica e da outras providéncias.

TEOR DO PARECER

A apreciagdo desta Comissdo de Finangas e Or¢amento, o Projeto de Lei
n°® 229/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal,
por intermédio da Autarquia Municipal de Saude, a abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de até R$ 1.423.351,00 ( um milhdo, quatrocentos e vinte e trés
mil, trezentos e cinqiienta e um reais), conforme especifica e d4 outras providéncias.

A douta Comissdo de Justica e Redagdo opinou quanto a legalidade e
constitucionalidade da matéria.

Opinamos pela livre tramitagfo da matéria, recomendando ao Plenario a
sua livre aprovaggo.

. E o parecer, salvo melhor juizo.

denovembro de 2012.

SECRETARIO

José Airton de Araujo - DECO
RELATOR

Jda/al



CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA

ESTADO DO PARANA

Centro Civico José de Oliveira Rosa s/n - CEP 86802-970 - Fone (43) 3420-7000 - Fax: 3420-7007
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COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

PROJETO DE LEI N° 229/2012

AUTORIA - Executivo Municipal

SUMULA DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Autarquia Municipal de Satde, a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de até
R$ 1.423.351,00 ( um milhdo, quatrocentos e vinte e trés mil, trezentos e cinqiienta e
um reais), conforme especifica e da outras providéncias.

TEOR DO PARECER
A apreciagdo desta Comissdo de Justiga e Redacéo, o Projeto de Lei n°
229/2012, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal, por
intermédio da Autarquia Municipal de Saude, a abrir Crédito Adicional Suplementar no

valor de até R$ 1.423.351,00 ( um milh#o, quatrocentos e vinte e trés mil, trezentos e
cingiienta e um reais), conforme especifica e da outras providéncias.

A matéria atende aos dispositivos legais e constitucionais, estando,
assim, apta para ser apreciada pelo Plenario, ao qual recomendamos a sua aprovagao.
E o parecer, salvo melhor juizo.

Gabinete das Comissdes, em 09 de novembro de 2012.

José Airton de Aratjo — “Deco”
PRESIDENTE

SECRETARIO

A
e

Sebastié(p"'.Fe):réi'ré__'M‘artins Junior
“RELATOR
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Prefeitura do Municipio de Apucarana
Centro Civico Jbosé de Oliveira Rosa n°® 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br
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Oficio SGP n°. 781/2012 /‘_.'/
Apucarana, 05 de novembro de 2012.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciagdo dessa Colenda Casa de Leis, o
Projeto de Lei n°. 229/2012, por meio do qual, estamos solicitando autorizagio Legislativa, para
concedermos sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.423.351,00
(Um milhdo quatrocentos e vinte e trés mil trezentos e dezenove reais), por intermédio da Autarquia

Municipal de Saude, e da outras providéncias.

Solicitamos ainda, seja observado o que
da Lei Orgéanica do Municipio.

ispde o paragrafo 1° do Artigo 31,

[ CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA |
ESTADO DO PARANA

RECEBIDO EM. 071 10000

A '

Exmo. Sr. : 7 .
VALDIR FERREIRA FRIAS A
DD. Presidente em Exercicio da Camara Municipal

NESTA

Vida Sim — Drogas Nao
Deniincias ou Sugestéoes para a Seguranga Pliblica
Ligue para 0800-643-1161




Prefeitura do Municipio de Apucarana
Centro Civico José de Oliveira Rosa n° 25 - CEP 86800-235
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br

Oficio SGP n°. 793/2012 T
Apucarana, 12 de novembro de 2012.

Senhor Presidente,

Vimos através deste, na conformidade do §1° do Art. 31 da Lei
Orgénica do Municipio, vem mui respeitosamente a presenga de Vossa Exceléncia para solicitar a
devida urgéncia na apreciagdo dos Projetos de Lei n® 225, 228_¢ 229/2012, de autoria deste
Executivo, com a inclus@o dos mesmos na péuta da Ordem do dia das Sessdes Extraordinarias dos
dias 13 e 14 de novembro e na Sessdo Ordinaria do dia 19 de novembro de 2012, tendo em vista
que os pareceres das Comissdes sdo favoraveis.

Tal solicitagdo é em virtude da urgéncia que temos no fechamento do
ano com as contas todas em ordem, considerando também que este Or¢amento € da atual gestdo e
cujos procedimentos sdo legais e dentro dos critérios orgamentirios necessarios ao seu fiel
cumprimento, pois se trata de fechamento de folhas de pagamento de aulas de contraturno, como
balé, musicalizagfio, karaté, entre outros, como luz, agua e telefone, e ainda de encargos sociais
provenientes das referidas aberturas dos créditos suplementares.

No tocante ao Projeto de Lei que trata da abertura de crédito por

excesso de arrecadag@o, proveniente cia sanitaria ¢ um procedimento também
necessario para contemplar a receifd a ser arrecadada a'ypaior, dando-lhe a devida destina¢do na
despesa.
Contpndo com a ensavel atencdo de V. Ex®. antecipadamente
agradecemos.
Camara ipal de Apuzacana
ESTADQ DO PAR
LFEN e
£bhen
— -~
Exmo. Sr. e _
ALCIDES RAMOS JUNIOR
DD. Presidente da Camara Municipal
NESTA

Vida Sim — Drogas Néo
Dentincias ou Sugestdes para a Seguranga Piblica
Ligue para 0800-643-1161
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